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REGULAMENTO.

VI – FESTIVAL CATARINENSE DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA SOBRE RODAS

IV – FESTIVAL  NACIONAL   DE   SHOWS  DE  PATINAÇÃO  ARTÍSTICA

ALFREDO GARCIA SOSA.

CAPITULO I

DA COMPETÊNCIA, DOS OBJETIVOS E FINALIDADE

- Artigo 1 

O “VI- FESTIVAIS CATARINENSE DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA SOBRE RODAS e o IV- FESTIVAL NACIONAL DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA ALFREDO GARCIA SOSA”, e de competência da FEDERAÇÃO CATARINENSE DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA, fundada em 21 de Janeiro de 1995, Com sede Rua Avenida Getúlio, 12 – Ginásio Municipal Sergio Luiz Petters – Sala 02 - CEP.: 89.130-000 - Indaial, Estado de Santa Catarina, entidade oficial que supervisiona, coordena e fiscaliza a Patinagem no Estado de Santa Catarina, Também reconhecida neste Regulamento pela sigla de FCPA.
- Parágrafo Único

Após varias pesquisas feitas por membros desta entidade, ficou comprovado que o Sr. Alfredo Garcia Sosa, foi o precursor da Patinação Artística no Estado de  Santa Catarina. Por este motivo, e por decisão da diretoria desta Federação, O “FESTIVAL DE CATARINENSE SHOW DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA SOBRE RODAS” a partir de 26/07/2002, passou a chamar-se de “FESTIVAL NACIONAL DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA ALFREDO GARCIA SOSA”. Em 2004, com a abertura do Festival Nacional o Evento passa a chamar-se:

FESTIVAL CATARINENSE DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA SOBRE RODAS e 
FESTIVAL  NACIONAL   DE   SHOWS  DE  PATINAÇÃO  ARTÍSTICA ALFREDO GARCIA SOSA.

- Artigo 2 

O FESTIVAIS CATARINENSE DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA SOBRE RODAS, bem como o FESTIVAL NACIONAL DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA ALFREDO GARCIA SOSA, tem por objetivo a realização de “Shows”, espetáculos e apresentações artísticas, visando o crescimento e a criatividade na área artística da Patinagem, bem como manter o intercâmbio cultural com entidades congêneres.

  - Artigo 3 

O VI- FESTIVAL CATARINENSE DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA SOBRE RODAS e o IV- FESTIVAL NACIONAL DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA ALFREDO GARCIA SOSA”, tem  por  finalidade: divulgar a prática e a arte da Patinagem, aperfeiçoar os “Shows” e as apresentações de Patinação Artística sobre rodas, bem como   promover  a  integração  e  a  confraternização  das  (Academias, Agremiações, Associações, Clubes e Atletas).
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- Artigo 4  

Compete somente a FCPA autorizar a realização deste evento e participação de (academias, agremiações, associações, clubes), e estas a seus filiados (Dirigentes, Técnicos e Atletas), bem como a alteração deste Regulamento.

- Parágrafo Único 

A realização dos FESTIVAIS CATARINENSES DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA SOBRE RODAS e dos FESTIVAIS NACIONAIS DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA ALFREDO GARCIA SOSA ou eventos congêneres, onde estejam envolvidos atletas e entidades federadas a FCPA, somente poderão ser realizados pela FCPA, ou mediante a autorização da mesma.
CAPITULO II

DA TEMPORADA OFICIAL,  DO CALENDÁRIO E SEDE DO FESTIVAL

- Artigo 5 

Com intuito de proporcionar uma data oportuna a todos os participantes do VI- FESTIVAL CATARINENSE DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA SOBRE RODAS e o IV- FESTIVAL NACIONAL DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA ALFREDO GARCIA SOSA”, os mesmos serão realizados de 26 à 29/07/2007 - 2o quinzena do mês de julho, período de férias escolares. 

- Parágrafo 1
O “VI- FESTIVAL CATARINENSE DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA SOBRE RODAS e o IV- FESTIVAL NACIONAL DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA ALFREDO GARCIA SOSA”,  terá duração de 04dias, com início na 4o Quinta-feira da 2o quinzena e término no 5o Domingo da 2o quinzena do mês de julho.

- Parágrafo 2

Durante o evento poderão ser realizados congressos, cursos e oficinas na área cultural e desportiva. 

- Artigo 6 

Para que a Entidade possa sediar um evento deverá a mesma atender as exigências mínimas conforme discriminado a seguir:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES

	01 - Dimensão da quadra para o Festival
	Mínimo de 19x38m

	02 - Piso adequado à prática do esporte
	Madeira, granilite, eucatex

	03 - Acomodações para público
	(um) mil pessoas sentadas

	04 - Local para árbitros e mesários
	Separado do público

	05 - Vestiários
	Para atletas e público

	06 - Separação da pista em relação ao público
	Exceto cordas ou fitas
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- Artigo 7
Será de responsabilidade do organizador:

a) Aparelhagem de som com microfone;

b) Operador de som e locutor;

c) Mesas e cadeiras para árbitros e mesários;

d) Instalação de microcomputador com configuração de no mínimo, processador 586, hard disk

e) padrão, leitor de drive 3.5, monitor, teclado e mouse com impressora jato de tinta e papel adequado à disposição;

f) Serviços de secretaria, atendimento em geral, manutenções elétricas, hidráulicas e de limpeza;

g) Alojar os participantes do evento em Colégios e Escolas, Sendo que as mesmas deverão ter 01 cozinha, banheiros e colchões para os participantes.

h) Transporte, estadia em hotel adequado, alimentação e ajuda de custo aos árbitros e mesários do festival;

i) Transporte, estadia em hotel adequado e alimentação para 2 representantes oficiais da FCPA;

j) Policiamento adequado durante os dias do evento;

k) 01 Ambulância com motorista e um enfermeiro para atendimento de emergência;

l) Premiação para o Festival.

m) A não ocorrência de outro tipo de evento junto ao de Patinação Artística (locais onde as pistas encontram-se sob a mesma cobertura);.

n) Um operador de computador com conhecimento de, no mínimo Word e Excel, que deverá estar à disposição durante a realização das provas.

- Artigo 8
Será de responsabilidade da FCPA:

a) Realizar o Sorteio da Ordem de Saída, até 3 (três) dias após o término das inscrições;

b) Fornecer as súmulas e formulários de trabalho destinado aos árbitros e à mesa de cálculo;

c)Convocar o quadro de arbitragem e mesa de cálculo, com uma antecedência mínima de 15 dias da realização do Festival;

e)Informar a Ordem de Saída às Entidades envolvidas no evento, até 7 dias após a realização do sorteio;

f)Elaborar em conjunto com o Sediante a programação do Festival;;

g)Designar um Diretor de Provas para atuar durante o Festival;

h)Supervisionar, coordenar e fiscalizar todo o Festival.

i)Homologar os resultados.

- Artigo 9
O prazo limite para suspensão de um evento por parte do organizador será de até 180 (cento e oitenta) dias antes da data prevista para o início do mesmo, sempre por escrito, considerando para isto a data do carimbo do correio.
- Parágrafo único

Caberá à Direção da FCPA, aplicar ou não ao organizador a multa prevista no Regimento de Taxas da FCPA, dependendo dos motivos alegados pelo mesmo.
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CAPITULO III

DAS INSCRIÇÕES

- Artigos10 
Poderão participar dos FESTIVAIS CATARINENSES DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA SOBRE RODAS as (Academias, Agremiações, Associações, Clubes e Atletas) de Patinação Artística radicados no Estado de Santa Catarina e federados a FCPA, que esteja em dia com suas obrigações perante a mesma e que não se encontre impedido pelo descrito Estatuto da FCPA ou por este Regulamento. Poderão participar dos FESTIVAIS NACIONAIS DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA ALFREDO GARCIA SOSA as (Academias, Agremiações, Associações, Clubes e Atletas) de Patinação Artística radicados no País. 

- Artigo 11
Para a realização do VI- FESTIVAL CATARINENSE DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA SOBRE RODAS e o IV- FESTIVAL NACIONAL DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA ALFREDO GARCIA SOSA”, é indispensável a inscrição de, pelo menos 3 (três) Entidades.

- Artigo 12
Para o VI- FESTIVAL CATARINENSE DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA SOBRE RODAS e o IV- FESTIVAL NACIONAL DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA ALFREDO GARCIA SOSA, as (Academias, Agremiações, Associações e Clubes), deverão fazer as inscrições na Federação até 30 (Trinta) dias antes do evento e estas repassar o valor total das mesmas, juntamente com as Fichas de Inscrição Padronizada da FCPA, xerox do comprovante de depósito bancário e xerox dos RGs dos Atletas inscritos à Entidade sediante. (OBS.:VALIDO PARA OS CLUBES FILIADOS A FCPA).
- Parágrafo 1 
Não será permitido que o atleta represente mais de uma Entidade, podendo representar somente a Entidade em que o mesmo encontra-se filiado.

- Parágrafo 2
Todas inscrições de participação de atletas quanto à classe, categoria e modalidade para a temporada serão de responsabilidade da Entidade de origem.

- Parágrafo 3
As Entidades que desrespeitarem o disposto neste Artigo, estarão automaticamente impedidas de participarem do referido evento. (OBS.:VALIDO PARA OS CLUBES FILIADOS A FCPA).

- Artigo 13
As Entidades deverão providenciar para o Congresso Administrativo de cada Festival o credenciamento de seu representante legal, nos casos aplicáveis, devidamente assinadas pelo Presidente da mesma, cabendo a esta a veracidade dos documentos apresentados.

- Artigo 14
As Entidades que cancelarem a sua participação ou de qualquer um de seus atletas após a realização das inscrições para o determinado Festival, estarão incursas no Regimento de Taxas da FCPA, devendo efetuar a quitação desta multa até o Congresso Administrativo do referido Festival.
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- Parágrafo 1

O cancelamento de participação da Entidade ou Atleta deverá ser feito por escrito através de carta, e deverá ser enviada “VIA  FAX” até 48 horas antes da data início do evento. 

- Parágrafo 2

A multa será dispensada desde que seja apresentado atestado médico devidamente regulamentado ou de óbito de familiares próximos.

- Parágrafo 3

Não será restituído nenhum valor em dinheiro (independente do motivo), para a Entidade ou Atleta que desista ou esteja impossibilitado de participar do VI- FESTIVAL CATARINENSE DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA SOBRE RODAS e o IV- FESTIVAL NACIONAL DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA ALFREDO GARCIA SOSA.

- Artigo 15
A título de incentivo, poderá a FCPA, convidar Entidades não filiadas para participar no todo ou em parte das competições, ficando a cargo da diretoria da FCPA a cobrança de taxa.

- Artigo 16
As Entidades ou atletas nas condições do artigo anterior não serão premiados, não terão as respectivas colocações homologadas, nem somarão pontos para sua Entidade.  


- Artigo 17
Para as Inscrições do VI- FESTIVAL CATARINENSE DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA SOBRE RODAS e o IV- FESTIVAL NACIONAL DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA ALFREDO GARCIA SOSA”, enviar as mesmas via E-mail, contendo:  o nome completos da coreografia, descrição da coreografia, nome dos atletas, data de nascimento, classe, categoria e modalidade (CONFORME FICHA ANEXA). OBS: O não preenchimento destes dados excluirá o atleta automaticamente da competição, fazendo com que o mesmo perca sua inscrição, não sendo restituído nenhum valor em dinheiro.

- Artigo 18
O clube deverá enviar a inscrição (FICHA ANEXA) VIA EMAIL e o comprovante de depósito bancário VIA FAX , e-mail ou correio até o último dia do prazo de tolerância (29 de Junho  de 2007). 

BESC – Banco do Estado de Santa Catarina 

FAVORECIDO: FIC – EVENTOS.

AGÊNCIA: 087 / INDAIAL-SC.

CONTA CORRENTE: 16.340-0

VALOR DAS INSCRIÇÕES:

VALOR: R$. 30,00 (Trinta reais), por atleta, VI- FESTIVAL CATARINENSE DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA;

VALOR: R$. 35,00 (Trinta e cinco reais), por atleta, IV- FESTIVAL NACIONAL DE SHOWS ALFREDO GARCIA SOSA DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA).
A agremiação responsável deverá retornar a lista dos participantes em suas respectivas categorias, até 3 (três) dias úteis ao término das inscrições. As agremiações que excederem o prazo de pagamento das inscrições sofrerão multa de 50% sobre o valor devido. Será respeitado o carimbo do correio como base para o envio das inscrições e do comprovante de depósito bancário.
FAX (47) 3333.2990 – FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA / E-MAIL: mauricio.nascimento@terra.com.br 
ENDEREÇO: FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA – Rua Dr. Blumenau, 05  Centro – CEP.89.130-000 Indaial-SC. 
Rua Avenida Getúlio, 12   -   Ginásio Municipal Sergio Luiz Petters   -   Sala 02   -   CEP.: 89.130-000 - Indaial - SC.
Fone: (047)3330.4118   Fax: (047)3333.2990  Cel. (047)9101.2292
FEDERAÇÃO  CATARINENSE  DE  

PATINAÇÃO  ARTÍSTICA
Fundada  em  21  de  Janeiro  de  1995.

Inscr.  CGCMF  01.134.453/0001-73


CAPITULO IV

DAS CATEGORIAS E MODALIDADES

SOLO FEMININO, SOLO MASCULINO, ESPELHADO, DUPLA MISTA,

CURTA-PRODUÇÃO E PRODUÇÃO

- Artigo 19
As Categorias serão divididas da seguinte forma:

	CATEGORIAS
	FAIXAS ETÁRIAS

	Infantil
	Até 11 anos em 1o de Janeiro do ano do Festival.

	Júnior
	De 12 anos  à  18 anos em 1o de Janeiro do ano do Festival.

	Sênior
	A partir de 12 anos em diante


- Artigo 20
As Modalidades serão divididas da seguinte forma:

	MODALIDADES
	SIGLA
	ESPECIFICAÇÃO

	Solo Feminino 
	SF
	01 Atleta do sexo Feminino

	Solo Masculino
	SM
	01 Atleta do sexo Masculino

	Espelhado
	ES
	02 Atletas do mesmo sexo ou sexo oposto

	Dupla Mista
	DM
	02 Atletas do sexo oposto

	Curta Produção
	CP
	01 Coreografia, contendo: 01 Solo e/ou Dupla Mista e/ou Espelhado.

OBS: (Tempo dos Quadros Livre)

	Produção
	PR
	01 Coreografia, contendo: 01 Solo + Dupla Mista e/ou Espelhado.

OBS: (Tempo dos Quadros Livre) 


- Artigo 21
Número máximo de inscrições por modalidade em cada categoria:

	MODALIDADES
	SIGLA
	INFANTIL
	JÚNIOR
	SÊNIOR

	Solo Feminino 
	SF
	01
	01
	01

	Solo Masculino
	SM
	01
	01
	01

	Espelhado
	ES
	01
	01
	01

	Dupla Mista
	DM
	01
	01
	01

	Curta-Produção
	CP
	01
	01
	01

	Produção
	PR
	01
	01
	01


- Parágrafo único
Quanto ao número de participantes:

Nas Modalidades Curta Produção e Produção, o numero mínimo de participantes será de 06 Atletas, não havendo numero Maximo. 
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- Artigo 22
Dos Tempos de Música por Modalidades em cada Categoria: 

	MODALIDADES
	TEMPO DE MÚSICA

	Infantil Solo Feminino 
	Até 3:30  Min (+ 10 Seg.)

	Infantil Solo Masculino
	Até 3:30  Min (+ 10 Seg.)

	Infantil Espelhado
	Até 3:30  Min (+ 10 Seg.)

	Infantil Dupla Mista
	Até 3:30  Min (+ 10 Seg.)

	Infantil Curta-Produção
	Até 6  Min (+ 60 Seg.)

	Infantil Produção
	Até 10 Min (+ 60 Seg.)

	Júnior Solo Feminino 
	Até 3:30  Min (+ 10 Seg.)

	Júnior Solo Masculino
	Até 3:30  Min (+ 10 Seg.)

	Júnior Espelhado
	Até 3:30  Min (+ 10 Seg.)

	Júnior Dupla Mista
	Até 3:30  Min (+ 10 Seg.)

	Júnior Curta-Produção
	Até 6  Min (+ 60 Seg.)

	Júnior Produção
	Até 10 Min (+ 60 Seg.)

	Sênior Solo Feminino 
	Até 3:30  Min (+ 10 Seg.)

	Sênior Solo Masculino
	Até 3:30  Min (+ 10 Seg.)

	Sênior Espelhado
	Até 3:30  Min (+ 10 Seg.)

	Sênior Dupla Mista
	Até 3:30  Min (+ 10 Seg.)

	Sênior Curta-Produção
	Até 6  Min (+ 60 Seg.)

	Sênior Produção
	Até 10 Min (+ 60 Seg.)


- Parágrafo 1

Nas modalidades, SOLO FEMININO, SOLO MASCULINO, ESPELHADO, DUPLA MISTA, CURTA-PRODUÇÃO E PRODUÇÃO, o Atleta poderá participar na sua Categoria e em uma Categoria Superior a da sua idade, nunca inferior.
- Parágrafo 2
Na Modalidade dupla mista, nas categorias Infantil e Júnior, será valido a idade do menino, sendo que a menina poderá ter até três anos de diferença do menino, para menos ou para mais. Já na categoria sênior a menina poderá ter até três anos de diferença do menino, para menos, para mais não haverá limite de idade.
- Parágrafo 3
Nas Modalidades, Curta Produção e Produção poderão ser apresentadas de forma alternadas, ou seja, em qualquer ordem.

- Parágrafo 4
No Item Curta Produção e Produção, qualquer uma das Modalidades poderá ser dividida em mais de um “ATO” desde que a mesma respeite o tempo da Categoria.
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GRUPOS

Nas modalidades Precisão e grupos I, II, III seguem o regulamento da CBHP, exceto que na FCPA é permitido que o mesmo atleta participe em mais de uma modalidade.

- Artigo 23
As Categorias e Classes serão divididas da seguinte forma (de acordo com a CBHP):
	CATEGORIAS
	Classe I
	Classe II
	TEMPO DE MÚSICA

	Grupo I- Até 12 participantes
	Até 11 anos
	12 anos em diante
	Mínimo de 3 minutos, máximo 3:30 minutos

	Grupo II- Mínimo de 12  e  máximo de 16 participantes
	Até 11 anos
	12 anos em diante
	Mínimo de 3 minutos, máximo 3:30 minutos

	Grupo III - Mínimo de 16 e máximo de 30 participantes
	 
	Sem limite de idade
	Mínimo de 4 minutos, máximo 5:10 minutos


 - Artigo 24
Número máximo de inscrições por modalidade em cada categoria:
	MODALIDADES
	SIGLA
	Classe I
	Classe II

	Grupo I
	GR I
	01
	01

	Grupo II
	GR II
	01
	01

	Grupo III
	GR III
	
	01


- Artigo 25
Nas modalidades GRUPOS, Os atletas até 11 anos poderão competir nas diversas Modalidades e Classes, Os Atletas com 12 anos em diante poderão competir nas diversas Modalidades e na Classe II.

- Parágrafo único
É permitida a inscrição do mesmo atleta em mais de uma Modalidade no mesmo Festival respeitando-se as faixas etárias e os impedimentos inseridos neste regulamento.
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CAPÍTULO V

DAS COMPETIÇÕES

- Artigo 26
Será feito o sorteio aleatório da ordem de saída dos competidores por computador antecipadamente.

- Parágrafo 1

Nas categorias onde houver um número igual ou superior a 11 (onze) participantes será feita uma BATERIA que selecionará apenas 5 (cinco) primeiros classificados para a final. 

- Parágrafo 2

Categorias com somente 1(um) Atleta, Espelhado, Dupla Mista, Grupo, Curta Produção ou Produção: o mesmo deverá atingir nota final igual ou superior a 5.0 (Cinco inteiros) em pelo menos 2/3 dos árbitros atuantes na categoria para que possa receber a premiação de campeão.

- Artigo 27
Cada Entidade deverá trazer sua música gravada em CD, uma original e outro reserva com nome completo da Entidade, Modalidade e Categoria, escritos de forma legível.

- Parágrafo 1

A música poderá ser orquestrada ou cantada desde que esteja bem gravada e respeite o tempo limite.

- Parágrafo 2

A Entidade que não estiver em desacordo com o Artigo 2 e/ou Parágrafo 1 deste Capitulo, será penalizada com 1.0 (um) ponto a menos, na nota final de cada árbitro.

 -  Parágrafo 3

A Direção Geral do Festival não se responsabilizará por danos causados às fitas ou CDs dos competidores.

- Artigo 28


Havendo interrupção durante a apresentação das Modalidades ou Categorias, serão tomadas as seguintes providências:

- Parágrafo 1

POR MOTIVO ALHEIO A APRESENTAÇÃO – O(s) participante(s) optará(ão) em reiniciar a apresentação desde o princípio ou a partir do ponto onde ocorreu o incidente, e a coreografia será pontuada normalmente. 
- Parágrafo 2

POR MOTIVO RELATIVO A APRESENTAÇÃO – O(s) participante(s) deverá(ão) reapresentar sua coreografia, desde o princípio, realizando todas as dificuldades novamente, mas será computado como válido, somente o que for apresentado a partir do ponto onde ocorreu o incidente. Ele terá 10 minutos  ou o tempo até o final da sua Categoria para se apresentar novamente. Caso isso não ocorra o mesmo será desclassificado.
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CAPÍTULO VI

DA PREMIAÇÃO DOS ATLETAS, AGREMIAÇÕES, FEDERAÇÕES E RESULTADOS OFICIAIS.

- Artigo 29
Serão premiados com troféus o primeiro lugar de cada Modalidades nas diversas Categorias do VI- FESTIVAL CATARINENSE DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA SOBRE RODAS e o IV- FESTIVAL NACIONAL DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA ALFREDO GARCIA SOSA.

- Parágrafo único 

Todos os Grupos inscritos e que estiverem no encerramento do evento, receberão um troféu de participação, não haverá medalhas de participação para os patinadores participantes.

- Artigo 30
Serão conferidos os seguintes troféus às Entidades campeãs por modalidade no “FESTIVAL DE SHOW DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA SOBRE RODAS”.

· Melhor Solo Feminino Infantil;

· Melhor Solo Masculino Infantil;

· Melhor Espelhado Infantil;

· Melhor Dupla Mista Infantil;

· Melhor Grupo I – Classe I;

· Melhor Grupo I – Classe II;

· Melhor Grupo II – Classe I;

· Melhor Grupo II – Classe II;

· Melhor Grupo III;

· Melhor Curta Produção Infantil;

· Melhor Produção Infantil;

· Melhor Solo Feminino Júnior;

· Melhor Solo Masculino Junior;

· Melhor Espelhado Jùnior;

· Melhor Dupla Mista Jùnior;

· Melhor Curta Produção Júnior;

· Melhor Produção Júnior;

· Melhor Solo Feminino Sênior;

· Melhor Solo Masculino Sênior;

· Melhor Espelhado Sênior;

· Melhor Dupla Mista Sênior;

· Melhor Grupo I – Classe II;

· Melhor Grupo II – Classe II;

· Melhor Grupo III;

· Melhor Curta Produção Sênior;

· Melhor Produção Sênior;

· Melhor Coreografia Individual (Solo, Espelhado ou Dupla);

· Melhor Coreografia de Grupo (Grupo, Curta-Produção ou Produção);

· Melhor Coreógrafo (Solo, Espelhado ou Dupla);

· Melhor Coreógrafo (Grupo, Curta-Produção ou Produção);

· Melhor Figurino (Solo, Espelhado ou Dupla);

· Melhor Figurino (Grupo, Curta-Produção ou Produção);

· Melhor Trilha Sonora;

· Melhor “Show”.
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- Parágrafo 1

No  quesito “Melhor Coreografia” o Tema será Livre

- Parágrafo 2

No  quesito “Melhor Coreografia” somente poderão concorrer (Grupo, Curta-Produção ou Produção).

- Parágrafo 2   

Para concorrer ao premio de melhor show o clube deverá participar em pelo menos 5 das 8 modalidades.

A somatória de pontos será feita de acordo com as melhores classificações de cada modalidade seguindo as seguintes pontuações:

         1o.lugar - 8 pontos

         2o.lugar - 5 pontos

         3o. lugar - 3 pontos

         4o. lugar - 2 pontos

         5o lugar - 1 ponto

Em caso de empate, valerá o critério subjetivo na escolha do melhor show. 

- Artigo 31
A cerimônia de premiação somente poderá ocorrer após o término das apresentações de todas as Modalidades e Categorias.

- Artigo 32
As notas, colocações e resultados não poderão ser divulgados antes da Premiação.

- Artigo 33
A FCPA deverá entregar às Entidades participantes o relatório geral com as classificações finais do evento ao final do mesmo.
CAPÍTULO VII

DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO E DO ACESSO A MESA DE PONTUAÇÃO

- Artigo 34
O sistema de avaliação será totalmente artístico e serão avaliados os seguintes quesitos:

Criatividade: Trabalho inovador composto de interpretação e estilo, relacionado de acordo com o tema proposto e que se desenvolva com início, meio e fim.

Composição Coreográfica: Que esteja de acordo com a temática proposta e com o tema musical. Presença cênica do grupo ou Solista. Observar sempre se os objetos cênicos usados são aproveitados na coreografia, explorando os espaços e os elementos, bem como a temática desenvolvida em todos seus aspectos e segmentos, espaço, ritmo, figurino, ação cênica do inicio ao fim.
Técnica do Grupo ou Solista: Facilidade de execução dos movimentos (Firmeza e equilíbrio), sincronismo musical, variedade de movimentos e interpretação da Obra.
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Figurino: Dentro do tema e estilo proposto, melhor caracterização.

- Parágrafo Único

Saltos e corrupios, não serão avaliados por sua dificuldade ou quantidade de rotações, mais sim por sua execução, conforme os quesitos acima mencionados..

- Artigo 35
 As notas serão fechadas com o intuito de dinamizar o Festival.

- Artigo 36
Cabe a FCPA restringir o acesso à mesa de pontuação de pessoas não credenciadas.

- Artigo 37
Somente o Presidente, o Vice-Presidente Técnico de Patinação Artística e o Presidente Administrativo e Financeiro da FCPA, Presidentes de Entidades e Árbitro Geral estão autorizados ao acesso à mesa de pontuação.

- Parágrafo Único

As solicitações de esclarecimentos de dúvidas quanto a pontuação e/ou classificações, deverão ser encaminhadas a FCPA pelos Presidentes das Entidades ou seus representantes legais em papel timbrado da Entidade e assinado pelo Presidente ou representante legal da reclamante.

CAPÍTULO VIII

DOS REPRESENTANTES DA FEDERAÇÃO

- Artigo 38
Nenhuma prova do Festival de Patinação Artística Sobre Rodas, poderá ser realizada sem a presença de pelo menos, 1 (um) representante da FCPA.
- Artigo 39
Todos os membros da diretoria da FCPA são representantes oficiais desta Federação, prevalecendo para tanto a hierarquia: Presidente, Vice-Presidente Técnico,  Vice-Presidente Administrativo Financeiro.

- Artigo 40
Cabe ao Presidente,  Vice-presidente Técnico e ao Vice-Presidente Administrativo e Financeiro da FCPA nas suas ausências, designar um representante para substituí-lo a fim de coordenar, dirigir e exercer os direitos e obrigações inclusas neste Regulamento durante as competições.
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CAPÍTULO IX

DOS REPRESENTATES DAS ENTIDADES

- Artigo 41
Cada Entidade filiada tem o direito de se fazer representar oficialmente nos eventos por intermédio de seu representante legal, devidamente credenciado, para salvaguarda dos respectivos interesses e de seus atletas.

- Artigo 42
Cabe ao Presidente da Entidade, na sua ausência, designar um representante para substituí-lo a fim de representa-lo durante o Festival, caso isto não aconteça a Entidade perderá seu direito de voto.

- Artigo 43
A ausência do representante da Entidade ao evento, não impede a  participação de seus atletas filiados nem tampouco a realização de qualquer prova da competição.

- Artigo 44
Toda e qualquer representação impetrada por uma Entidade tais como, protestos ou recursos, deverá ser encaminhada à Presidência ou a vice-presidência da FCPA a qual fará cumprir o determinado neste Regulamento.

CAPÍTULO X

DO ÁRBITRO GERAL

- Artigo 45
São elegíveis para árbitro geral os árbitros de maior experiência ou os que já tenham atuado como árbitro assistente.

- Artigo 46
O árbitro geral é diretamente responsável pelo desenvolvimento tranqüilo do Festival cabendo a ele fazer cumprir e respeitar os dispositivos deste Regulamento.
- Artigo 47
O árbitro geral nomeado para o Festival fica investido de poderes para esclarecer aos árbitros quanto as regras pertinentes para as provas, informar aos mesmos as penalidades requeridas e aplicáveis  e solicitar ajuste de nota aos árbitros que não cumprirem os dispositivos deste Regulamento. 
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- Artigo 48
Cabe ao árbitro geral:

1. Admitir o(s)  Atleta(s)  à realização das provas;

2. Impedir o(s) Atleta(s) de competir por falta de decoro, embriagues de qualquer espécie ou comportamento anti-desportivo;

3. Punir, advertir ou recomendar punição ao(s)  Atleta(s) nas condições da alínea b deste artigo;

4. Solicitar a retirada da pista de pessoas não credenciadas;

5. Autorizar o(s) Atleta(s) ao reinicio de sua apresentação(ões) nos casos aplicáveis;

6. Alterar a ordem de apresentação do(s)  Atleta(s)  nos casos aplicáveis;

7. Suspender o evento nos casos aplicáveis;

8. Solicitar aos árbitros correções  e/ ou explicações por escrito nas súmulas das provas com assinatura dos mesmos;

9. Informar por escrito, dentro de 24 (vinte e quatro) horas à Diretoria da FCPA sobre ocorrências não previstas nos Regulamento do Festival;

10. Vetar a participação do(s) Atleta(s) que apresentar atitudes contrárias aos princípios legais vigentes no País e/ou utensílios (adornos/bordados/pedrarias) que possam representar riscos para os próximos atletas solicitando que o mesmo solucione a causa do veto e admiti-lo novamente à competição num prazo máximo de 10 (dez) minutos;

11. Calcular a média das notas do primeiro Atleta ou Apresentação que iniciar a categoria nos casos aplicáveis,  comunicando esse valor aos árbitros, cujas notas não poderão ser superiores ou inferiores a 0,2 (dois) décimos da média;

12. Cronometrar os tempos de duração das músicas;

13. Nomear um árbitro em substituição a outro que não esteja presente ao local e horário determinado para a prova;

14. Apresentar ofício à Diretoria da FCPA sugerindo advertência, suspensão ou exclusão do árbitro que apresentar conduta de má fé comprovada no seu julgamento.

- Artigo 49
Cabe tão somente ao árbitro geral suspender o Festival em decorrência de infrações tais como:  atitude antidesportiva, agressão tentada ou consumada, física ou verbal aos árbitros, dirigentes e seus auxiliares, dirigentes de Entidades, a Diretoria da FCPA, atletas ou pessoas presentes.
- Artigo 50
É vetado ao árbitro geral exercer influência sobre os árbitros quanto à  nota aplicada cabendo somente aos mesmos a responsabilidade pelas notas aplicadas.
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CAPÍTULO XI

DO PAINEL DE ÁRBITROS

- Artigo 51
O painel de arbitragem é composto de 5 árbitros escolhidos pela FCPA a qual enviará ofício de convocação com antecedência mínima de 15 (quinze) dias à data do Festival.

O Quadro de Arbitragem será composto por:

- Três a cinco árbitros Credenciados pela CIPA e/ou que tenha experiências em grupos de Shows ou    Campeonatos Mundiais;

- Artigo 52
Os árbitros oficialmente convocados que não comparecerem aos locais e horários previstos para as provas ficarão suspensos do quadro de arbitragem da FCPA, exceto quando sua ausência for motivada por doença ou falecimento de parentes próximos encaminhando à FCPA, num prazo máximo de 7 (sete) dias da data de término do Festival, o atestado médico devidamente regulamentado ou certidão de óbito respectivamente.

- Artigo 53
Os árbitros convocados deverão ter idade mínima de 18 anos completos e não poderão exercer as funções de atleta ou técnico, independente da modalidade.

- Artigo 54
É dever dos árbitros agir sempre com a dignidade de sua função permanecendo portando, isolados de Atletas, pais e público em geral antes, durante e após as competições.

- Artigo 55
É dever dos árbitros acatar as decisões do árbitro geral nos casos aplicáveis.

- Artigo 56
Os árbitros que atuarem nas provas de pré-classificação deverão atuar na prova do programa final. Caso contrário o mesmo estará sujeito a penalidades impostas pelo FCPA.

- Artigo 57
Em todos os Festivais Estaduais o corpo arbitral e mesários terão suas despesas com transporte, traslados, estadia e alimentação sob responsabilidade do Sediante, além de receberem uma ajuda de custo conforme Regimento de Taxas da Patinação Artística a ser paga, também pelo sediante, ao término do evento mediante recibo. 
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CAPÍTULO XII

DO VESTUÁRIO DOS ATLETAS, TÉCNICOS E ARBITROS.

- Artigo 58
O vestuário usado por Atletas e Técnicos para o desfile de abertura e premiação deverá ser o uniforme oficial da Entidade respectivamente.

- Artigo 59
As fantasias para as apresentações, serão de livre escolha das Entidades participantes.

- Parágrafo Único

Será permitido o uso de alegorias e acessórios, desde que não interfira nas próximas apresentações, caso isto aconteça, a infração será julgada pelo Comitê do Festival.  

- Artigo 60
Os árbitros convocados deverão apresentar-se uniformizados conforme discriminado a seguir :

a) Sexo feminino - Blazer (com saia ou calça) nas cores azul marinho e camisa branca;

b)Sexo masculino - Blazer nas cores azul marinho e camisa branca.

c)Ou calça jeans na cor azul e camiseta com a logo marca do Festival (A camisa será doada pelo Sediante).

CAPÍTULO XIII

DOS TÉCNICOS

- Artigo 61
Os técnicos não poderão ser credenciados junto a FCPA por Entidades distintas.

- Artigo 62
A participação de técnicos no Festival como Atleta poderá ser por uma única agremiação, ou seja, naquela que ele estiver filiado como Técnico.

- Artigo 63
Técnicos não filiados não poderão acompanhar seus atletas durante dias do Festival.

- Artigo 64
A FCPA fornecerá aos técnicos, através das Entidades filiadas, todas as informações técnicas vigentes ou que venham a ser por ela aprovadas ou alteradas neste regulamento.

- Artigo 65
Somente técnicos filiados a FCPA serão convocados para revisão deste Regulamento.
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CAPÍTULO XIV

DA DIRETORIA DA FCPA.

- Artigo 66
O Comitê do Festival de Show de Patinação Artística Sobre Rodas, será formado por 1 (um) representante de cada Entidade filiada à FCPA,  que deverá ser o Presidente ou seu  representante legal da Entidade. 

- Paragrafo 1 

Qualquer conduta de mau comportamento por parte  dos atletas, dirigentes,  pais e/ou qualquer integrante da Entidade participante durante as Reuniões, Competições de Show ou em qualquer uma das dependências do evento que causem danos ao bom andamento disciplinar do grupo, será  julgada e punida pelo Comitê do Festival. 

- Paragrafo 2

Casos omissos e atos indisciplinares que não constem dos anteriormente citados, serão da competência   do Comitê do Festival  e  da  Presidência  da FCPA,  de  acordo  com  a  sua  natureza,  gravidade  e  urgência.

- Artigo 67
O Comitê designado para as alterações e aprovação deste regulamento será formado pela Presidência da FCPA e por 1 (um) Técnico ou representante Técnico de cada Entidade Filiada a FCPA.

- Artigo 68
O Presidente, o Vice-Presidente Técnico e o Vice-Presidente Administrativo Financeiro da FCPA, deverão participar das reuniões do Festival, podendo opinar nos assuntos a serem tratados com voto deliberativo.

- Artigo 69
Nos congressos Técnicos/Administrativos dos Festivais serão somente apreciados e nunca votados os seguintes assuntos:

Formação do Comitê do Festival.

Apresentação das credenciais dos representantes de cada Entidade participante do evento;

Apresentação de atestados médicos para exclusão de Atletas no evento;

Cobrança de multas oriundas do Festival.

- Parágrafo único

Em todos os Festivais deverá haver, um Congresso Técnico/Arbitral para orientação e esclarecimento de dúvidas.
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- Artigo 70
Este regulamento estará à disposição das Entidades, Técnicos, Árbitros e interessados através da FCPA.

O Regulamento do FESTIVAL CATARINENSE DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA SOBRE RODAS do FESTIVAL NACIONAL DE SHOWS DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA ALFREDO GARCIA SOSA. Foi elaborado e revisado pela FEDERAÇÃO CATARINENSE DE PATINAÇÃO ARTÍSTICA, após a leitura, e sugestões do Comitê, designado para as alterações e aprovação deste Regulamento, o mesmo Foi aprovado e regulamentado pela Presidência FCPA em 10/11/2001, na cidade de Chapecó, no Estado de Santa Catarina. 

Este Regulamento sofreu algumas alterações em 25 de Fevereiro de 2006, e suas alterações foram aprovadas em Reunião.

	Mauricio Luís Nascimento

Presidente da FCPA
	Ursula Aner                                                                                               Vice-Presidente Técnico


Joel Ricardo Reiter

Vice-Presidente Administrativo/Financeiro
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